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ESTADO DO CEÃRÁ
SECR.ETARiA DA FAlEt-JOA.

CONSELHO DE RECURSOS TRfBUrÁRtOS

RESOLUCÃO N° J -G-S I 2007
""'C C'''"'A= O "o r- ..i A J t\'"I t l.-nr,"7 2':;:: ""Ar~r.Ar, R;[},
0 •..•u"J t: . i.... U..:Ji U;J i '-' .IVlft ••

PROCESSO DE RECURSO N° 11477510'5
AUTO DE iNFRACÃO: 2i200510958
RECORRENTE: BANHO CHie COMÉRCiO DE fvlETAIS LTDA
RECORRIDO: CELULA DE JULGP,MENTO DE 1;õ;INST,it,NCIA
RELATORA: CONS':;::REGINEUSil.. DE AGUIAR MiRANDA.

EMEr.HA: iCMS - TRÂNSnO. REMESSA DE MERCADORtA
ACOBERTADA POR NOTA FISCAL iNIDÔNEA EM RAZÃO
DESTA CONTER DECLARAÇÕES INEXATAS, visto que o
f)reçO deshlcadü na mesm~ diverge do praticado Ilela
remetente. Entretanto restou provado que a autuação é
~n~.mbsjstente. Reforma da (fecisão Condenatória ex-arada
peia 10'! instância para a IMPROCEDÊr.!CiA do feito. Recurso
voluntário (:onhec~do e provido por votação unâniine~ em
desac:ordo com o parecer da douta Procuradoria Gerai (lo
Estado.

-_. ATO' n~-MeL. n.U
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Para instruir o pmcesso foi acostada as notas fiscais nOs423'1e 4240. emitidas pela. .
autuada o Certificado cfeGuarda de Mercadorias e o Conhecimento cfeTransporte.

A autuada apresentou defesa ternpestiva, conforrne clocurnento de folhas "i5 à 28, dos
autos, aiegando resumidamente o seguinte:

1- que o auto de infr~ç~o foi emitido de fonna I~CWIOS~, írnprecls~ e inverídica;

2- que, o af~efite fiscal, de forma arbitr2 ria , averiguou <;ifiOt<;ie concluiu que o preço
..-in t~r"..-i'I"r\ O~"'l'.l~ sllhf~"".'la"{1 "~n!il'~ r\ q"o ;'~""ll'í 6 '1 al!'l;iri~do ',n"e.;~r ~- ':IuV tJ ,....I'\.!te1,lr ,--.;;:;lQv d U~J,dltH tLl -.1, tJV, ~~!ãi v U,=-,- iH liÚE ,-. ~ ,",..u~.dn..id l \.r ,1i.1 Rh ~ (;"ij

quantidade;

A iiustre julgadora singular refutou os argul11entos d~ defesa e ac.,üou a autuaç~o.

o contribuinte, ínconformado com d decisão conden~tória eXdrdd~ em prímeir~
inct.:lilCI'';I in +1.o n,or. c '-erllf"cr, ur'i'l"'t6f",'ur\.fh..1lí:1 '-"i:; UI: 'C=ltJ w I -v It-IV l!'V "I,; il tt.11 •

o P~recer d3 COl1suitoria Tribütãri3, referend3do pela dOüt~ Procüfadori3 Ger~i do
!=~t..,rlr. n.p""'" ",r,lo COtlha.~I"';a •..•tr, cfo •.c,r.U•.•.•o uOlll.,")t,,",F"I°,-, cl~r-ll"e .-;.-r.\ii!-ll~H;tOe t-uJ:lon-;;~
!-wf.!4\AtJ~t.J CUlfP.t.J'C11 Ig Uv-\.tIUI"\" ..!i V :t j\...'\"t i,j ~ i.~!V, U:.:t•. J.J-.HVid! ~iI ~ .]v lillGil

a decisão Condenatória exarada enl prirneira Instância, sU(terincfo a Extincão do
nrocesso oor falta de Drovas por D~rte da acusac~õ fiscal.' - ..
11 ~ = = ~

E o relatório"
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VOTO DA RELATORA
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o auto de iníracão iavrado reiata Ciuea mercadoria constante da nota fiscal n° 4Z~.'i
r-"II1I;~kbpel':l ':llttU':ll"I':l tp,nrif' rom~ áa~ti~1':1t6!-;Of"I i"{lfltribu'lfltP. Antf1f'I'''' •.....~hl1':1b i1' fi':! r'""~ ln ..ilfJi .~~~ ~:£ U"'"",HA, L .•.•..Ji~i.;..J..,. EllEV .. ~.~.a.liIULt..1jI1 .,~ "V;..-l! Ui t..'" , •. ,SLVIE G .oeUf (;Jj .!''''''~lut.-i

Parente. continha deciaracão inexata. visto {me o Ofeco neia destacado não refletia
aquele i'ealmente praticado, c0!1fOrn1e se d'epree;lde"' de outra nota fisc.al de sua
efnissão.

Assiste fi:U30 a recorrente qmmdo aiega Que produto de qualidade inferior, jusUtlca
rtif",,-r.n'~:::í (tô "J""::;'~O n,-" .,.n'-ovr, tr-.""L-I.l"fr, r,o" ':l' 't'....•...l)Ülr. '"'l' ,t' I":; "l>-"::; nu C'ü''"' ':l"1 oir• -""I'.;::r-':ll
';;UÇIÇ,,~ .•., l!Jç Ilv~ . '...lI!};, (li ",,' ,,(li li o. !(lI (li ..:I ••.•l.l V..:I t \... iJ o. nl .•.<I!l\..., \lU ..:I\..'j(ll,,,, II Oi h..l"'''''
n° 424, cujo produto é "pistolinha branca", não é prova contundente, tendo em vista
que n~o se pode ~test;ir que este produto é d~ r(lesrri~ m~rc:õl e qu~!id~de d3 "duCf1~
Capri", pois sabemos que estas mercadorias variam de preco dependendo destas
C'::lf-'::i~tP.~,'"t,'('':l~{;> dO t-"'~)!-i""nt'" ~~ VO'U'_,=-",! ~ ~(A....,.~. -_'f :Ql~..•. ~'u~rR~~.

Sendo assirn. entendemos que o autuante deixou de. apresentar elementos
romfx{\batl"rio~ tiPo {"tlle f' ,-p,T,e'riuri('; !~}rP,i"O al',:! ;l~lr{\!11tY::ltívPI r{l!11 f' r!=l':!1i7"'dr,v '"'lA!,:!W" t w LV ~ '.ilIoJ '\ ••tu. v ti _ EI; W f ~~_ \.d ~ ;"'V".,.,VJzz£J:tALi c -__I ~,"iEI: V I ~_.t.-izz~a ioJ'",-'rt.-:

empresa. Não basta só afinnar que os preços são inferiores ao de mercado, tern Que
COl";íprov~rcori"! documentos, para com o cónfronto car3cteriz~r o ilícito. . ,

Portanto, sendo perieitamente possívei que esta mercadoria "pistolinha branca" não
~p.i'::l ti.,. mQ~l1'l" ~"t.~" ri':! "r'I.~I"l':l '-~':I"r;" "r,'1'1f"1t"t,~I.-.:""l' t,::in """011 dp'"l"l~nstr",tin "
,..l1 ..•.jt..'l '=..~C\ S ~.~u a IH~i ""d \.n ..; LJ",,,\.:.he. ;..z~~!JI;, \,...JH tV Ldd HJ~i d, i ~~v ill:- ..i . 't.AnUIi iGii\lt..; ~

inexatidão das declarações contidas no documento fiscal em Questão, não há que se
f3iar erri inidoneidade do docurnento, deix3ndo de se earacteriZ3!"a infração contida
na inicial. consoante o fato de que as provas são insuficientes para ~justificar a
autuação.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-Ihe
•.•••-r,\.'.fl1".ltO !"".-"" rtl1e "ai", r-ainr'n"'ri'" '" de~i"';o '-~ofldan':1t~r;", ay."'r""'~ et1'1 .jõllJJ ~Jif li c~ ~ tJ~! a ~~1..i ~ .::h.••j<JI '\-"ft£- H Gi".H7. a \.4 ~I~Q! ~~ i tJ IVia.\H!Q "t..-ç~Ql: =tA\.h.~ sil l!

Instância, para a Improcedência do feito fiscal, em desacordo corri o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

E o voto.
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DECISÃÜ
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Vistos, Re!at3dos e Discutidos os Dresentes 3UtoS. em mH.~é reCOiTente BANHO CHie
t""()nll E'ot""IO nc !InCT l! I I'.:: I Tn lO.' '" ,'r,r-r,,'.-,(:o ('2:1 UI lA' DF /lI Lt:::.AI\.1 Er-,j..•..\ r. nc -f ao
.1r->l" ••••_~IYl 2\.\..." _./ L.iL. nnL-llt£'.-! _iL£,\ 'i:= iC:\.:-Vii!-! '\-.:'LL J .. .:'_ vV "-I !Y5. i'i .,,_,LI- i

INSTÂNCIA

A 2"' Cãrnara do Conselho de Recursos Tribul3rios, por ummirnidade de votos,
,,"c(ji' 'Q ~nnj~e~"'rrio rer'.lf"'rt vr.I"~t6f'I'('; ri •..••- 'r.' Q pr(';\JifTIQntr. ~.~"':J t'~.f'~'m""~ ~ N~~i"':.:íl'\.c;...,u.v'--- l..!'\Ji!iJ ~t,'C '\..!\. i '-r~. ~\.r Y'L..!\..i!Ih.t..u ..1, ,,"h~.:ql-I f'-.- ,,!Jvh £\..-1".0, t..fdt~oll a'GJVI! aI ~ \"it'=t,:1,:it,4V

(,(-,t\'ncNJ},Tl'Rli\ '''''-or"r..-i-],=, ')pl" J't'l-f""rl",.- c'•.•- ..'",,-n""''''' <:i li'jfPRr)r'Fr'E~~ir'l.!i.-f':l ':i~;;!\
J' _.T!!...JiLf 1 \ -.._J ... M.. l.li .. C:Ei(J~~ f. 0_0 lr ~ t~Q~it!i! üfntllH~r l_~rG Q d~:: . '."_ r._:__ 1 50;,; r._r!! ~ t'!~-! t..'!\:Q,,-:

fiscal, nos termos do voto da Conselheir3 P~el3tora e contrariamente 30 parecer
J

da
clouta Procuradoria e.eral do Estado,

SALA DAS SESSÕES DA ~ CÂMARA
prC'uIn~"t'" TRIOUTAplf"\~ Q'~ F~'1~''''~,~c f\OUV I .lu r" dUO, ",111 Ui dlt;L

ALFREDO Rl
PR

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
103 de 2.007.

Li
r- .de Santos Filho
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